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(Do Deputado Pastor Daniel ddtasu o)

Sugere ao poder executivo, por intermédio da
Administração Regional de Vicente Pires, Secretaria de
Obras do Distrito Federal e Secretaria de Saúde, a
construção de 02 Unidades Básicas de Saúde na Região
Administrativa de Vicente Pires.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Administração
Regional de Vigente Pires, Secretaria de Obras do Distrito Federal e Secretaria de
Saúde, a construção de 02 Unidades Básicas de Saúde na Região Administrativa de
Vicente Pirex.

JUSUnCAçÃO

Há enorme demanda da população local pela implantação de umas
Unidade Básica de Saúde em Vicente Pires. A própria Comissão instituída pela Portaria ;l

Conjunta SEGA'H/SEMA acerca da definição dos equipamentos públicos necessários . ...
em Vicente Pires deliberou sobe a necessidade da construção da referia Unidade de Ê(ig'
Saúde e que faz parte do processo de regularização fundiária da cidade. O objetivo é l4:l 9
concentrar os atendimentos de saúde de complexidade intermediária, compondo uma :l $
rede organizada em conjunto com atenção domiciliar e o SAMU. Desta forma a g }?

população de Vicente Pirex teria uma melhoria no acesso a saúde pública. E

Sala das comissões,

DEPUTADOPASTOR bANIELDECASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

D]STRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] ccJ (art. 63/RiCLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1;1€r CESC (art. 69/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em i6/10/20i9 í7:ii

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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